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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 9o REGIÃO, por 
meio da Procuradora do Trabalho da 9a Região – Coordenadoria Regional da Coordinfância, que esta subscreve, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 6o, inciso XX, da Lei Complementar 75/93,

RECOMENDA a esse Município, através da Secretaria Municipal da Educação, a adoção das seguintes 
providências:



Este projeto, é sustentado por três eixos fundamentais: 

1)  Formação dos profissionais da educação no referente aos princípios da proteção integral de crianças e 

adolescentes e proibição ética do trabalho infantil, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e dos art. 3º, 4º e 

5º do ECA; 

2) Desenvolvimento de ações socioeducativas, com o objetivo de prevenção e erradicação do trabalho infantil, 

problematizando, levantando questionamentos e ampliando o leque de conhecimentos dos estudantes;  

3) Mobilização, sensibilização, informação e convocação da comunidade escolar para a participação da luta 

em defesa dos direitos de crianças e adolescentes a educação e a prevenção do trabalho precoce. 

Exposição no mês de junho, na escola ou núcleo, conforme a organização de cada 
regional….

Sugestão semana 6 à 10/06



As atividades desenvolvidas, serão ser apresentadas em formato de relatório, que deverá ser 

preenchido por meio do Formulário Google  conforme link disponibilizado pela Gerência de 

Rede de Proteção  até o dia 17 de junho de 2022:

● https://forms.gle/dS6rxNjZo4NjaYFv7

As ações de prevenção ao trabalho infantil são de caráter permanentes e visam atender 

crianças, adolescentes e seus familiares, proporcionando matrícula, acompanhamento de 

frequência e o sucesso escolar dos estudantes. 

As ações de combate ao trabalho infantil são desencadeadas pela Notificação Obrigatória e 

matricula em escola integral.

https://forms.gle/dS6rxNjZo4NjaYFv7


A abordagem do tema “direitos de crianças e adolescentes”, no qual se 
insere “o combate ao trabalho infantil e a profissionalização de 
adolescentes” já deve estar contemplada na proposta pedagógica 
curricular,  por força de lei e, especialmente, da Resolução nº 03/2018 do 
CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO (link: 
https://www.cee.pr.gov.br/sites/cee/arquivos_restritos/files/documento/202
1-03/deliberacao_03_18_alt_04_20.pdf)

Em reforço, a Resolução nº 03/2018 do Conselho Estadual da Educação dispõe: “Art. 6º. Define-se 
competência, no âmbito da BNCC, como a mobilização de conhecimentos, isto é, conceitos e procedimentos, 
e habilidades como práticas cognitivas e socioemocionais, atitudes e valores, para resolver demandas 
complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho”.

https://www.cee.pr.gov.br/sites/cee/arquivos_restritos/files/documento/2021-03/deliberacao_03_18_alt_04_20.pdf
https://www.cee.pr.gov.br/sites/cee/arquivos_restritos/files/documento/2021-03/deliberacao_03_18_alt_04_20.pdf
https://www.cee.pr.gov.br/sites/cee/arquivos_restritos/files/documento/2021-03/deliberacao_03_18_alt_04_20.pdf


E, por fim, o Art. 13 da Resolução acima mencionada, mais especificamente os incisos I e II, a seguir: “O 
Currículo deve incluir temas contemporâneos, de maneira transversal e integradora, relevantes para o 
desenvolvimento da cidadania, sobretudo os que interferem na vida humana em escala local, regional e 
global, conforme determinado em legislação e normas específicas. § 1º. Na elaboração ou adequação do 
Currículo deve-se observar, além de outros, a obrigatoriedade dos temas: I - a educação em direitos 
humanos; II - os direitos das crianças e dos adolescentes...”.

Portanto, o tema "direitos de crianças e adolescentes" DEVE estar contemplado na proposta pedagógica 
curricular e o MPT na Escola é uma contribuição do Ministério Público do Trabalho para que a escola aborde o 
trabalho infantil e a profissionalização em cumprimento à legislação vigente e à Resolução do CEE, eis que 
temas integrantes dos temas ”direitos humanos” e “direitos das crianças e adolescentes”.

Portanto, não é mera faculdade conferida às escolas/Secretarias Municipais da Educação, mas uma 
obrigação decorrente de lei."



Os materiais encontram-se na página da Gerência de Rede de Proteção.

https://educacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/a-escola-no-combate-ao-trabalho-infa

ntil/6365

https://educacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/a-escola-no-combate-ao-trabalho-infantil/6365
https://educacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/a-escola-no-combate-ao-trabalho-infantil/6365
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6º e 7º anos

4º,5º, 6º e 7º anos
4º,5º, 6º e 7º anos
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5º ano

6º e 7º anos



● Serão entregues materiais para as unidades, encaminhados pelo Ministério Público do Trabalho e Tribunal 

Regional do Trabalho. Pode haver divergência entre a quantidade entregue e o número atual de estudantes 

matriculados nas unidades, mas os materiais foram solicitados de acordo com as informações do DPEI. 

● Recebido o material na unidade, sua entrega para os estudantes, poderá ser feita conforme critério da 

unidade, assegurando o trabalho pedagógico com todos os estudantes. Seguem descrições dos materiais.

* Trabalho Infantil 50 perguntas e respostas. (Distribuição para estudantes - 4º,5º,6º e 7º anos );

* Gibi Turma da Mônica (Distribuição 1 por escola - 4º e 5ºanos, escolas com  6º e 7º anos receberão mais 1 

exemplar);

* Guia do jovem aprendiz (Distribuição para estudantes - 6º e 7º anos);

* Folder Lugar de Criança é na escola;  (Distribuição para estudantes - 4º,5º,6º e 7º anos), 





Em razão da pandemia mundial pelo COVID 19, a Secretaria Municipal da Educação, organizou desde 2020, videoaulas, 
considerando a dificuldade de realizar as propostas educativas em sistema remoto, que atendessem de forma equânime todos os 
estudantes, portanto foram organizadas videoaulas sobre o tema. Estas video aulas foram gravadas pela equipe da Coordenadoria 
de Equidade, Famílias e Rede de Proteção. 
Abaixo seguem os links.

*Aula 6º ao 9º ano - 22/03/2022
Trabalho infantil e direitos de crianças e adolescentes -  https://www.youtube.com/watch?v=C1-jNx4X7G8
Trabalho infantil e aprendizagem -  https://www.youtube.com/watch?v=af0mYjLGIFM
Organização internacional do trabalho e trabalho infantil -  https://www.youtube.com/watch?v=rnIruoG3ZQw
Trabalho infantil: piores formas - https://www.youtube.com/watch?v=F3w_vYU4ouk

*Aula 14 – 1/06/2021
EJA - História da Infância para estudantes - https://youtu.be/XT2TZNVh3Ng

*Aula 7 – 01/06/2021
1º e 2º  anos – Trabalho infantil e ser criança - https://youtu.be/P7m23GdvzXY
3º  ano – Trabalho infantil e ser criança - https://youtu.be/OaoQs4bweXo
4º  e 5º  ano - Profissões e direitos da criança - https://youtu.be/Eg32gn7L8Ig

2020 - 28/04/2020
4º  ano - Direitos das Crianças - http://youtu.be/c65E2qckags
5º  ano - Direitos da Crianças - https://you.tube/HQSGOCzQ71

https://www.youtube.com/watch?v=C1-jNx4X7G8
https://www.youtube.com/watch?v=af0mYjLGIFM
https://www.youtube.com/watch?v=rnIruoG3ZQw
https://www.youtube.com/watch?v=F3w_vYU4ouk
https://youtu.be/XT2TZNVh3Ng
https://youtu.be/P7m23GdvzXY
https://youtu.be/OaoQs4bweXo
https://youtu.be/Eg32gn7L8Ig
http://youtu.be/c65E2qckags
https://you.tube/HQSGOCzQ71


Relatório para o MP - 2021



Facultativo



O Prêmio MPT na Escola consiste na seleção e premiação dos melhores trabalhos literários, artísticos e culturais 
produzidos pelos(as) alunos(as) das escolas públicas que participam do Projeto MPT na Escola em todo o 
território nacional.

2. DOS GRUPOS E DOS RESPECTIVOS TEMAS
2.1. O Prêmio MPT na Escola será dividido em dois grupos, a saber:
GRUPO 1: Alunos(as) de 4º e 5º  ano do ensino fundamental. 
GRUPO 2: Alunos(as) de 6º e 7º  ano do ensino fundamental.

2.2. Os trabalhos inscritos no Prêmio MPT na Escola 2022 devem abordar obrigatoriamente os seguintes temas, conforme o 
seu respectivo grupo, sob pena de eliminação do certame:
GRUPO 1: Trabalho infantil;
GRUPO 2: Profissionalização do(a) adolescente/aprendizagem profissional.

CATEGORIAS
4.1. O Prêmio MPT na Escola receberá inscrições de trabalho em 4 (quatro) categorias por
grupo: 1) Conto; 2) Poesia; 3) Música; e 4) Desenho.
4.2. Cada escola somente poderá inscrever até 4 (quatro) trabalhos por grupo, sendo admitido apenas um por categoria.

Envio do material do concurso até 17 de junho de 2022.



Cada escola somente poderá inscrever até 4 (quatro) trabalhos por grupo:

4º e 5º - Grupo 1 (Sendo admitido apenas um por categoria.)

CONTO
POESIA
MÚSICA
DESENHO

CONTO
POESIA
MÚSICA
DESENHO

6º e 7º -  Grupo 2 (Sendo admitido apenas um por categoria.)



7.2. Os trabalhos não poderão conter, sob pena de eliminação:
a) mensagens de apologia ao trabalho infantil ou que, de alguma forma, induzam à aceitação ou 
conformação com essa violação de direitos (mitos e alegações permissivas);
b) imagens de crianças e adolescentes em situação vexatória ou constrangedora;
c) mensagens ou imagens que atentem, de outras formas, contra os direitos da criança e do(a) adolescente;
d) menção a nome de empresas, bem como de institutos, fundações, programas, projetos e ações 
relacionados(as) a grupos ou conglomerados econômicos e/ou não relacionados ao MPT na Escola.

7.3. Deverá ser apresentado o Termo de Autorização do Uso de 
Imagem de cada participante no momento da inscrição, em 
todas as categorias (Anexo I deste edital).
7.4. Cada trabalho deverá ser formalmente inscrito, mediante o 
preenchimento da respectiva ficha de inscrição, em formato 
PDF, digitado, assinado e digitalizado, sob pena de 
desclassificação do trabalho. A inscrição do trabalho na Etapa 
Estadual/Regional está a cargo do(a) Coordenador(a) local do 
Projeto (Anexo II deste edital). 



FICHA DE INSCRIÇÃO



Conto

a) Pré-requisitos: texto original e inédito, apresentado necessariamente em formulário próprio (Anexo 

IV do Edital) com o mínimo de 25 e o máximo de 40 linhas, incluído o título, em letra Arial, tamanho 12, 

margem superior e esquerda 3,0 cm; margem inferior e direita 2,0 cm; espaçamento 1,5 entre linhas. O 

conto deverá ser escrito em sala de aula ou em outro espaço da escola, sob o acompanhamento do(a) 

professor(a)-orientador(a) responsável pelo(a) aluno(a), caso as atividades educacionais estejam sendo 

realizadas de maneira presencial. Caso as atividades estejam sendo realizadas de maneira integralmente 

remota em razão da pandemia, o conto poderá ser escrito em outro espaço, também sob a supervisão do(a) 

professor(a)-orientador(a) responsável, devendo nesse caso haver o preenchimento pelo(a) Coordenador(a) 

local da declaração atestando referida situação (última parte do Anexo II). No formulário, deverão constar 

apenas o nome do(a) aluno(a), sua série/ano, o título do trabalho e o conto.

b) Quesitos de avaliação: respeito ao tema, correção ortográfica, criatividade, objetividade e clareza.



Ficha de inscrição + anexo IV



Desenho

a) Pré-requisitos: desenho original e inédito, em papel CARTOLINA (dimensão de 50cm por 65/66 cm), 
sem moldura. O desenho deverá ser feito em sala de aula ou em outro espaço da escola, caso as 
atividades educacionais estejam sendo realizadas de maneira presencial, sob o acompanhamento do(a) 
professor(a)-orientador(a) responsável pelo(a)aluno(a), que filmará os principais momentos do trabalho e 
postará o vídeo no YouTube.Uma imagem (fotografia) do desenho deverá ser encaminhada junto com a 
ficha de inscrição, apresentada necessariamente em formulário próprio (Anexo V do Edital). Caso as 
atividades educacionais estejam sendo realizadas integralmente de maneira remota em razão da pandemia, o 
trabalho poderá ser desenvolvido em outro espaço, também sob a supervisão do(a) professor(a)-orientador(a) 
responsável, que deverá providenciar a filmagem dos principais momentos para posterior postagem noYouTube, 
devendo também, nesse caso, haver o preenchimento pelo(a)Coordenador(a) local da declaração atestando 
referida situação (última parte do Anexo II).
b) Quesitos de avaliação: respeito ao tema, expressão da ideia, desenvolvimento criativo e qualidade do 
desenho.



Ficha de inscrição + anexo V



Música
a) Pré-requisitos: música original e inédita, com duração de até 3 minutos (tempo máximo), filmada e 

postada no YouTube. A música deve ser composta exclusivamente pelos(as) alunos(as) indicados(as) na 

ficha de inscrição. A interpretação também deve ser exclusiva dos alunos(as) indicados(as) na ficha. O 

acompanhamento (instrumentos musicais) poderá ser feito por alunos(as), professores(as) ou 

outros(as) profissionais. A letra da música deverá ser encaminhada junto com a ficha de inscrição, 

apresentada necessariamente em formulário próprio (Anexo VI do Edital), em letra Arial, tamanho 12, 

margem superior e esquerda 3,0 cm; margem inferior e direita 2,0 cm; espaçamento 1,5 entre linhas, 

sem limite de linhas. Paródias não são permitidas.

b) Quesitos de avaliação: respeito ao tema, criatividade, expressão da ideia e adequação da letra à melodia.



Ficha de inscrição + anexo VI



Poesia

a) Pré-requisitos: a poesia deve ser original e inédita, apresentada necessariamente em 
formulário próprio (Anexo VII do Edital), no mínimo 20, e no máximo 32 versos, em letra Arial, 
tamanho 12. A poesia deverá ser escrita em sala de aula ou em outro espaço da escola, sob o 
acompanhamento do(a) professor(a)-orientador(a) responsável pelo(a) aluno(a), caso as 
atividades educacionais estejam sendo realizadas de maneira presencial. Caso as atividades 
estejam sendo realizadas de maneira integralmente remota em razão da pandemia, a poesia poderá 
ser escrita em outro espaço, também sob a supervisão do(a) professor(a)-orientador(a) responsável, 
devendo nesse caso haver o preenchimento pelo(a) Coordenador(a) local da declaração atestando 
referida situação (última parte do Anexo II).
b) Quesitos de avaliação: respeito ao tema, correção ortográfica, criatividade e expressão
da ideia.



Ficha de inscrição + anexo VII



7.9. Ao postar o vídeo no YouTube (música e desenho), deverá indicar, como título da postagem, a 

expressão contendo o nome do certame, acrescido do nome do Município e do nome da modalidade 

(“RESGATE A INFÂNCIA - MPT na Escola 2022 – Nome do Município – Nome da Escola – GRUPO 

do(a)(s) aluno(a)(s) – Modalidade”).

7.9.1 Caso não caibam todos os caracteres no título da postagem no YouTube, as informações completas 

poderão ser incluídas na descrição da postagem.

O número máximo de participantes para cada categoria é o seguinte:
1) Conto: 2 alunos(as).
2) Poesia: 2 alunos(as).
3) Desenho: 2 alunos(as).
4) Música: 3 alunos(as).



Na página da Rede de Proteção, tem formação realiza pelo DEF  em 
2017, como referência à participação no prêmio .

Material de apoio.



Link de presença  MPT na Escola - 28/04/2022

https://forms.gle/rWLCEqe2G4VJQDms5

https://forms.gle/rWLCEqe2G4VJQDms5


A equipe da Gerência da Rede de Proteção está à disposição para quaisquer 

esclarecimentos, por meio dos seguintes contatos: gerenciarprotecao@curitiba.pr.gov.br  

ou 3350-3629 e 3350-3080 e assim como as equipes da rede de proteção nos 

respectivos núcleos regionais.

Coordenadoria de Equidade, Famílias
 e Rede de Proteção
Edifício Delta - 7º andar - torre C
Gerência de Rede de Proteção

Sandra / Joelise / Gisele

Agradecemos a presença de todas e todos 

mailto:gerenciarprotecao@curitiba.pr.gov.br


vídeo- 23 segundos


